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                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WELLINGTON DE LIMA 

LUNA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Realizado exame pericial, verificou-se que houve LESÃO NOS DEDOS DA MÃO DIREITA do autor, conforme se 

depreende no laudo pericial: 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

O ilustre perito dispõe no exame pericial que o autor sofreu LESÕES EM DOIS DEDOS da mão direita, todavia, em 

resposta ao segmento anatômico afetado atribui erroneamente as lesões à mão direita. 

Ocorre que, de acordo com a documentação médica apresentada e com o parecer de análise médica realizada 

administrativamente pela ré, o autor sofreu REDUÇÃO DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO QUARTO E 

QUINTO QUIRODÁCTILO (DEDO) DA MÃO DIREITA: 
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Assim, resta cristalino que o pagamento administrativo realizado pela ré na monta de R$ 1.012,50 (um mil e 

doze reais e cinquenta centavos) foi realizado de acordo com a lesão apresentada pela parte autora, 

conforme comprovante de pagamento abaixo: 
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Desta forma, demonstrado que o ilustre expert atribui erroneamente lesão à mão direita e não aos dedos da 

mão direita, a ré impugna o presente laudo pericial para que o respeitável perito seja intimado a prestar 

esclarecimentos a fim de graduar o segmento anatômico correto afetado, a saber: 4º E 5º DEDOS DA MÃO 

DIREITA, utilizando os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de dezembro de 2019. 
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